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NOME/ENDEREÇO 
JANAINA 2RISCLa CRA DE1E 
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RECIFE PE 50530-G69 

PLACA CPFKNP 
053 20537445 POE1977 

ANIONIO DRATHAYD FILHO

PLACA AMT 1U CHASS 

g8675124HKBO6699 
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22191994 
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DATA 
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ui L a lon Moreifn qutllen 

A PRSRDINT, 



AUTORIZAÇÃO PARA TRANSFERÈNCIA DE PROPRIEDADE DE VEÍCULOATPV 
AUTORIZ0 O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÁNSITO-DETRAN, 
TRANSFERIR O REG*STRO DESTE VEICULO, PARA:

VALOR RS 

NOME DO cOMPRADOR:. 

RG CPF/CNPJ:- 

ENDEREÇO:. 

LOCALE DATA: 

ASSINATURA DO PROPRIETÁRIO(VENDEDOR)

a) O vendedor tem a obrigação legal de comunicar a venda do veículo ao DETRAN no prazo máximo de 
30 dias, sob pena de ter que se responsabilizar solidariamente pelas penalidades impostas e suas 

reincidencias até a data da comunicação (lei Federal n 9.503 Art. 134 Código de Tränsito

Brasileiro-CTB). 
b) O adquirente terá prazo máximo de 30(trinta) dias, contados da data da aquisição para providenciar a 

transferéncia do veiculo parao seu nome, sob pena de incorrer em infração de trânsito (Art. 233 doCTB).

c) E obrigatório o reconhecimento de firmas do adquirente e do vendedor, exclusivamente na modalidade 

por AUTENTICIDADE. 

DE ACORDO: ASSINATURA DO cOMPRADOR 

RECONHECIMENTO DE FIRMA DO PROPRIETÄRIO(VENDEDOR) 
CONFORME ART. 369 C.P.C. 
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